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DECRETO N" 132/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporà,
Estado do Parani no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003, de 19/11/2003, publicado no Jornal A Tribuna do Povo. Edição n" 8633. dc 20/11/2003;

DECRETA:

Art. 1"- Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã. Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.000.00 (doze mil reais), destinado a
atender as despesas que adiante especifica:

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
0824300152.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CCAS ADOLESC,
3.3.90.00.00.0000.799 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00
TOTAL R$ 12.000,00

Art. 2° - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1"
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber;

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
0824300152.025 - FUNCIONAMENTO DO FUNDO CCAS ADOLESC
3.1.90.00.00.0000.796 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RJ

12,000.00

12.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 09 de agosto dc 2004.

MARIA APA^ecrb>Z?íGO UDENAL
reita Municipal
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